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GABINETE DO PREFEITO - DECRETOS -
DECRETO N° 418/2024

DECRETO Nº 418, DE 11 DE DEZEMBRO DE 

2024.  

DISPÕE SOBRE AS COMPETÊNCIAS, A 

COMPOSIÇÃO E O FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE 

ANAJATUBA/MA NO ÂMBITO DO SISTEMA 

NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL - SISAN.

    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto na Lei n° 638/2024, 
de 22 de outubro de 2024.
DECRETA:

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, órgão deliberativo e de 
assessoramento imediato ao Prefeito de 
Anajatuba, integra o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, 
instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de setembro 
de 2006.
Art. 2° - Compete ao COMSEA
I - organizar e coordenar, em articulação com a 
CAISAN do Município, a Conferência Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional 
convocada pelo Chefe do Poder Executivo, com 
periodicidade não superior a quatro anos;
II - definir os parâmetros de composição, 
organização e funcionamento da Conferência 
considerando as recomendações do CONSEA 
Estadual;
III - propor ao Poder Executivo Municipal, 
considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades 
do Plano Municipal de SAN, incluindo -se os 
requisitos orçamentários para sua consecução;
IV - articular, acompanhar e monitorar, em 
regime de colaboração com os demais 
integrantes do Sistema, a implementação e a 
convergência de ações inerentes ao Plano 
Municipal de SAN;
V - mobilizar e apoiar entidades da sociedade 
civil na discussão e na implementação de ações 
públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;
VI - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento 
dos mecanismos de participação e controle 
social nas ações integrantes da Política e do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional;
VII - zelar pela realização do Direito Humano à 
Alimentação Adequada e pela sua efetividade;
VIII - manter articulação permanente com outros 

Conselhos Municipais de Segurança Alimentar e 
Nutricional, com o Conselho Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional e com o 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional relativos às ações associadas à 
Política e ao Plano Estadual e Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
IX- elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§1° O COMSEA manterá diálogo permanente 
com a Câmara Intersetorial Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, para 
proposição das diretrizes e prioridades da 
Política e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos 
requisitos orçamentários para sua consecução.
§2° Na ausência de convocação por parte do 
Chefe do Poder Executivo no prazo 
regulamentar, a Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional será 
convocada pelo COMSEA.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3° - O COMSEA será composto por 12 
(doze) membros, titulares e igual número de 
suplentes, dos quais dois terços de 
representantes da sociedade civil e um terço de 
representantes do poder público, conforme 
disposto no art. 13 da Lei n° 638/2024, de 22 de 
outubro de 2024.
§ 1° A representação do poder público no 
COMSEA será exercida pelos seguintes 
membros titulares:
I - As Secretarias Municipais (de pastas afins a 
SAN que corresponda a 1/3 da composição do 
COMSEA)
a) Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento 
c) Secretaria Municipal de Educação;
d) Secretaria Municipal de Saúde;
§ 2° As entidades que comporão o COMSEA 
serão eleitas em plenária especifica da 
sociedade civil.
§ 3° O COMSEA poderá convidar, na qualidade 
de observadores, representantes de conselhos 
afins, do Ministério Público, indicados pelos 
titulares das respectivas instituições, mediante 
convite formulado pelo Presidente do COMSEA.
Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, 
titulares e suplentes, serão indicados pelas suas 
entidades e os representantes do poder público 
titulares e suplentes, serão designados pelo 
poder público, sendo todos nomeados pelo 
Prefeito com mandato de dois anos.
Parágrafo único. Será Impedido para o 
exercício do mandato de conselheiro/a como 
representante da sociedade civil ocupantes de 
cargos públicos governamentais de livre 
nomeação e exoneração, em todas as esferas 
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de governo, enquanto estiver exercendo o 
cargo.
Art. 5° - O COMSEA, previamente ao término do 
mandato dos conselheiros representantes da 
sociedade civil, constituirá comissão eleitoral, 
composta por, pelo menos, 03 membros, dos 
quais 2/3 será representante da sociedade civil, 
incluído o Presidente do Conselho. 
§ 1° Cabe à comissão eleitoral convocar 
assembleia para definição das entidades da 
sociedade civil que comporão o COMSEA, 
observados os critérios de representação 
deliberados pela Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 2° A comissão eleitoral terá prazo de quinze 
dias, antes do término do mandato dos 
conselheiros, para apresentar as entidades e 
seus representantes da sociedade civil no 
CONSEA Municipal ao Chefe do Poder 
Executivo para efeito de nomeação.
Art. 6° - O COMSEA tem a seguinte 
organização:
I - Plenário;
II – Presidência (sociedade civil);
III – Secretaria Geral (sociedade civil);
IV – Secretaria Executiva (poder público);
V - Comissões Temáticas.

Seção I

Da Presidência e da Secretaria Geral

Art. 7° - O COMSEA será presidido por um 
representante da sociedade civil, eleito pelo 
Conselho, entre seus membros.
Parágrafo único: No prazo de até 15 dias, após 
a nomeação dos conselheiros, o Presidente da 
comissão eleitoral convocará uma reunião, 
durante a qual será eleita a nova diretoria do 
COMSEA.
Art. 8° - Ao Presidente incumbe:
I - zelar pelo cumprimento das deliberações do 
COMSEA;
II - representar externamente o COMSEA;
III - convocar, presidir e coordenar as reuniões 
do COMSEA;
IV - manter interlocução permanente com a 
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional;
V - convocar reuniões extraordinárias, 
juntamente com o Secretário -Geral; e
VI - propor e instalar comissões temáticas e 
grupos de trabalho, designando o coordenador 
e os demais membros, bem como 
estabelecendo prazo para apresentação de 
resultados, conforme deliberado pelo COMSEA.
Art. 9° O Secretário Geral do COMSEA será 
eleito entre os representantes da sociedade civil 
e terá as seguintes competências:
I  – Substituir o Presidente em seus 
impedimentos
II – Apoiar e participar com o Presidente no 

desempenho de todas as funções do COMSEA;
Seção II

Da Secretaria Executiva

Art. 10. Para o cumprimento de suas funções, o 
COMSEA contará, em sua estrutura 
organizacional, com uma Secretaria -Executiva, 
que dará suporte técnico e administrativo ao seu 
funcionamento.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários e 
financeiros necessários à estruturação e 
funcionamento da Secretaria -Executiva serão 
consignados diretamente no orçamento do 
Governo Municipal.
Art. 11. A Secretaria-Executiva será coordenada 
pelo  Secretário-Executivo e a ela compete:
I - assistir o Presidente e o Secretário -Geral do 
COMSEA, no âmbito de suas atribuições;
II - estabelecer comunicação permanente com o 
Conselho Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional e com o CONSEA Nacional, 
mantendo-os informados e orientados acerca 
das atividades e propostas do COMSEA;
III - assessorar e assistir o Presidente do 
COMSEA em seu relacionamento com a 
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, órgãos da administração pública e 
organizações da sociedade civil;
IV – Apoiar com informações e estudos as 
comissões temáticas, grupos de trabalho e 
conselheiros, visando auxiliar a formulação e 
análise das propostas apreciadas pelo 
COMSEA .
  V-dirigir, coordenar e orientar o planejamento, 
a execução e avaliação das atividades da 
Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras 
atribuições que lhes forem designadas pelo 
Presidente e pelo Secretário Geral do Conselho.

CAPÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO

Art. 12. Poderão participar das reuniões do 
COMSEA, a convite de seu presidente, 
representantes de outros órgãos ou entidades 
públicas, municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais, bem como, pessoas que 
representem a sociedade civil, cuja participação, 
de acordo com a pauta da reunião, seja 
justificável.
Art. 13. O COMSEA contará com comissões 
temáticas de caráter permanente ou temporária, 
que prepararão as propostas a serem por ele 
apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter 
temporário, para estudar e propor medidas 
específicas no seu âmbito de atuação.
Art. 14. As requisições de pessoal para ter 
exercício na Secretaria Executiva do COMSEA 
serão feitas pela sua diretoria ao chefe do 
executivo.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se disposições em 
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contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ANAJATUBA-MA, 11 DE DEZEMBRO DE 
2024. HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito 
Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETOS -
DECRETO N° 419/2024

DECRETO Nº 419, DE 11 DE DEZEMBRO DE 

2024.  

DISPÕE SOBRE AS COMPETÊNCIAS, A 

COMPOSIÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA 

CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

NO ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL.

    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto na Lei n° 638/2024, 
de 22 de outubro de 2024.
DECRETA:

Art.1° Fica criada a Câmara Intersetorial 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
CAISAN do Município de Anajatuba/MA, no 
âmbito do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional–SISAN, com a finalidade 
de promover a articulação e a integração dos 
órgãos, entidades e ações da administração 
públicas municipais afins à área de Segurança 
Alimentar e Nutricional, com as seguintes 
competências:
I - elaborar, a partir das diretrizes emanadas do 
COMSEA e da Conferência Municipal, a Política 
e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes 
de recursos, bem como instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação 
de sua implementação;
II - coordenar a execução da Política e do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
mediante interlocução permanente com o 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional e com os órgãos executores de 
ações e programas de SAN;
III- apresentar relatórios e informações ao 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, necessários ao acompanhamento e 
monitoramento do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional;
IV - monitorar e avaliar os resultados e impactos 
da Política e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional;
V – Participar do fórum bipartite, bem com do 
fórum tripartite, para interlocução e pactuação 
com a Câmara Estadual Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmara 

Interministerial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do DHAA 
(PGDHAA) e mecanismos de implementação 
dos planos de Segurança Alimentar e 
Nutricional;
VI - solicitar informações de quaisquer órgãos 
da administração direta ou indireta do Poder 
Executivo Municipal para o bom desempenho de 
suas atribuições.
VII - assegurar o acompanhamento da análise e 
encaminhamento das recomendações do 
COMSEA pelos órgãos de governo que 
compõem a CAISAN Municipal apresentando 
relatórios periódicos;
VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno 
em consonância com a Lei nº 638/2024   de 22 
de outubro de 2024.
Art.2° A Política Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional será implementada por 
meio do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, a ser construído 
intersetorialmente pela Câmara Municipal 
Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, com base nas prioridades 
estabelecidas pelo Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das 
deliberações das Conferências Nacional, 
Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional.
§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá:
I - conter análise da situação municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional;
II - ser quadrienal e ter a vigência 
correspondente ao plano plurianual;
III - dispor sobre os temas previstos no 
parágrafo único do Art. 22 do Decreto 
nº7.272/2010, entre outros temas apontados 
pelo COMSEA e pela Conferência Municipal de 
SAN;
IV - explicitar as responsabilidades dos órgãos e 
entidades afetas à Segurança Alimentar e 
Nutricional;
V - incorporar estratégias territoriais e 
intersetoriais e visões articuladas das demandas 
das populações, com atenção para as 
especificidades dos diversos grupos 
populacionais em situação de vulnerabilidade e 
de Insegurança Alimentar e Nutricional, 
respeitando a diversidade social, cultural, 
ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero;
VI - definir seus mecanismos de monitoramento 
e avaliação.
VII - ser revisado a cada dois anos, com base 
nas orientações da Câmara Intersetorial 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
nas propostas do COMSEA e no monitoramento 
da sua execução., com base nas orientações da 
política de SAN e na realidade municipal.
Art. 3° A programação e a execução 
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orçamentária e financeira dos programas e 
ações que integram a Política e o Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
é de responsabilidade dos órgãos e entidades 
competentes conforme a natureza temática a 
que se referem, observadas as respectivas 
competências exclusivas e as demais 
disposições da legislação aplicável.
Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional deverá, 
preferencialmente, ser integrada pelas mesmas 
secretarias que integram o COMSEA, podendo 
ser ampliadas para outras secretarias que 
venham contribuir com o SISAN e presidida, 
preferentemente, por titular da pasta a qual se 
vincula a Politica de SAN, com atribuições de 
articulação e integração.
Art. 5° A Secretaria Executiva da CAISAN deve 
ser exercida pela secretaria que a preside, 
sendo seu Secretário Executivo indicado pelo 
titular da pasta, e designado por ato do chefe do 
executivo.
Art.6° A Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional poderá instituir comitês 
técnicos com a atribuição de proceder à prévia 
análise de ações específicas.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se disposições em 
contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ANAJATUBA-MA, 11 DE DEZEMBRO DE 

2024. HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito 
Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETOS -
DECRETO N° 420/2024

DECRETO Nº 420/2024, DE 11 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART.12 DO 

DECRETO Nº 333/2023, DE 21/09/2023 

MANTANDO INALTERADA AS DEMAIS 

CLÁUSULAS CONSOANTE A IMPLANTAÇÃO 

DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL NA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

ANAJATUBA/MA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

ANAJATUBA/MA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei Orgânica do 
Município, pela Constituição do Estado do 
Maranhão e a Constituição Federal; 

CONSIDERANDO os artigos 205, 206 
e 207 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO os artigos 53, 54 e 
58 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 

9.394/1996 – Lei das Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional; 

CONSIDERANDO o artigo 13, das 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 
Educação Básica, do Ministério da Educação; 

CONSIDERANDO a Meta 06 da Lei 
Federal nº 13.005/2014 - Plano Nacional da 
Educação; 

CONSIDERANDO a Meta 6 da Lei 
Municipal Nº 469/2015 - Plano Municipal da 
Educação; 

CONSIDERANDO a resolução Nº 
007/23 do CME de Anajatuba/MA

DECRETA: 

Art. 1º– Fica instituída legalmente, a 
política de Educação Integral em Tempo 
Integral, já anunciada, na legislação 
educacional brasileira, abrangida em nossa 
Constituição Federal, nos artigos 205, 206 e 
227; no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei nº 9089/1990); na Lei de Diretrizes e Bases 
(Lei nº 9394/1996), nos artigos 34 e 87; no 
Plano Nacional de Educação (Lei nº 
13.005/2014) e no Fundo Nacional de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Básico e de Valorização do Magistério (Lei nº 
11.494/2007), nas Escolas da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Anajatuba/MA, a 
partir do ano de 2023, com o intuito de garantir 
o desenvolvimento do sujeito nas dimensões: 
intelectual, emocional, social e cultural, 
contribuindo com a independência pessoal dos 
estudantes desde a primeira etapa da Educação 
Básica até a etapa final do Ensino Fundamental. 

Parágrafo Único. Considera-se 
Educação Integral em Tempo Integral, a jornada 
escolar com duração igual ou superior a sete 
horas diárias, durante todo o período letivo, 
compreendendo o tempo total em que o aluno 
permanece na escola, ou em atividades 
escolares e/ou, outros espaços educacionais 

Art. 2º – Fica determinada a 
implantação da Educação Integral em Tempo 
Integral nas Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino de Anajatuba, a partir do 
Ano Letivo de 2023, consolidando a proposta de 
Educação Integral em Tempo Integral. 

Parágrafo único – A implantação 
acima determinada ocorrerá prioritariamente 
nas escolas que atendem estudantes em 
situação de maior vulnerabilidade 
socioeconômica da rede municipal de ensino a 
partir do ano letivo de 2023, conforme 
determinação da Secretaria Municipal de 
Educação, passando a estender -se às demais 
unidades educacionais da rede municipal de 
ensino, nos Anos Letivos subsequentes, através 
de atos administrativos próprios. 
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Art. 4º – Nas referidas Unidades 
Escolares, a Educação Integral em Tempo 
Integral atenderá aos Anos Iniciais e Finais do 
Ensino Fundamental. 
DOS PRINCÍPIOS DA EDUCAÇÃO INTEGRAL

Art. 5º – A Educação Integral em 
Tempo Integral visa à qualificação da educação 
escolar a partir do trabalho com um currículo 
articulado promovendo a igualdade de 
estudantes da Rede Pública de Ensino, tendo 
como princípios:  
I. Qualificação do processo de ensino e 

aprendizagem visando à garantia do direito de 
aprender a ler, escrever e produzir 
conhecimentos.

II. Ampliação de tempos e oportunidades 
educacionais, sociais, culturais, tecnológicas, 
esportivas, de saúde e de lazer, com vistas a 
aprendizagens significativas que privilegiem a 
formação multidimensional do estudante;  

III. Contribuição efetiva para formação humana 
integral;  

IV. Oferta da educação com qualidades 
humanística, democrática e inclusiva.

V. A articulação entre escola e comunidade, 
assegurando o compromisso coletivo com a 
construção de um Projeto Político Pedagógico 
que estimule o respeito aos direitos humanos, 
ao exercício da cidadania e à promoção da 
igualdade racial e justiça social, além da 
pesquisa e da tratativa dos problemas 
concretos vivenciados pela comunidade 
abrangida por cada unidade educacional, 
como metodologia de conhecimento.  

Art. 6º – As atividades poderão ser 
desenvolvidas dentro do espaço escolar, de 
acordo com a disponibilidade da escola, ou fora 
dele, sob orientação pedagógica da escola, 
mediante o uso dos equipamentos públicos e do 
estabelecimento de parcerias com órgãos ou 
instituições locais.

Art. 7º – A Escola de Tempo Integral 
oferecerá Educação em Tempo Integral com o 
apoio das seguintes funções e equipes 
profissionais:
I. Equipe de gestão pedagógica e 

administrativa;
II. Coordenadores pedagógicos;
III. Professores das áreas de conhecimento e 

dos componentes curriculares da base 
comum e parte diversificada;

IV. Professores e monitores para 
desenvolvimento das atividades da parte 
diversificada do currículo; 

V. Profissionais de apoio pedagógico e 
administrativo; 

§ 1º As atividades educativas 

desenvolvidas nos espaços das escolas de
Educação Integral e Tempo Integral são de 
responsabilidade de toda equipe da escola.

§ 2º Os profissionais monitores e de 
apoio poderão contribuir no desenvolvimento do 
currículo dentro e fora da escola, sob a 
orientação das políticas de educação 
desenvolvidas pela Secretaria da Educação e 
projetos elaborados no interior da própria 
instituição de ensino.

§ 3º O corpo docente e demais 
profissionais que atuarão na Educação de
Tempo Integral participarão de Programa de 
Formação Continuada específica oferecido para 
este fim.

Art. 8º – A gestão desenvolvida será 
pautada na colegialidade de natureza
participativa, cooperativa e transparente, 
adotando procedimentos que garantam a 
participação da comunidade escolar nas 
tomadas de decisões pedagógicos e 
administrativos, de forma a contribuir com a 
autonomia da escola, assegurando o pluralismo 
de ideias e decisões que viabilizem a qualidade 
social da educação escolar. 

DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

Art. 9º – O currículo das Escolas 
Integral de Tempo Integral contemplará
atividades educativas diferenciadas no campo 
das ciências, nos diferentes tipos de linguagens 
cultura, e lazer, tecnologias, multiculturalismo, 
preservação do meio ambiente, promoção da 
saúde, educação financeira, estudo do lugar, 
entre outras, articuladas às áreas do 
conhecimento e aos componentes curriculares, 
que venham contribuir para o desenvolvimento 
pleno do estudante. 

Parágrafo único. A 
operacionalização do currículo ocorrerá de 
forma integralizada e diversificada, através de 
matriz flexível, composta da Base Curricular 
Comum e Parte Diversificada, respeitando a 
realidade local e se desenvolverá com a 
participação e a presença contínua dos 
estudantes, professores, equipe de gestão e de 
todos os membros da comunidade escolar, e 
em todos os espaços e tempos da escola, com 
vistas à elaboração e execução do Projeto de 
Vida dos estudantes. 

Art. 10 – As Matrizes Curriculares 
de Referência para organização do trabalho
pedagógico devem ser desenvolvidas de acordo 
com as Diretrizes Curriculares Nacionais, como 
Documentos Curriculares Estaduais e 
Municipais abrangendo a Base Comum 
Curricular, Parte Diversificada e ateliês, 
conforme áreas de conhecimento e seus 
componentes curriculares e realidade local, 
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organizados com a distribuição das aulas de 
forma integrada e articulada, não configurando 
turnos distintos. 

Art. 11 – Os Ateliês que, em algum 
momento, poderão ser configurados como
disciplinas eletivas, serão desenvolvidas por 
Professores ou Mediadores, com vistas 
formação integral dos estudantes, que 
consequentemente, caracterizarão a identidade 
da Escola de Tempo Integral. 

Art. 12 O horário de funcionamento, 
a carga horária semanal de estudos e as
atividades pedagógicas das unidades escolares 
na oferta de Educação Integral e de Tempo 
Integral, na rede municipal, compreendem: 

⦁ § 1º A carga horária semanal 

corresponde ao total de 40 (quarenta) aulas 
semanais, com 8 (oito) aulas diárias de 50 
minutos, sendo que a primeira aula de cada 
turno aula terá duração de 1h (uma hora), 
totalizando assim 7h (sete horas) de 
atividades pedagógicas em aulas por dia, 
perfazendo um total anual de 1.600h/a, 
conforme matriz curricular;

§ 2º A carga horária diária de 
permanência do aluno na escola é de 9h e 30 
min (nove horas e trinta minutos), sendo 7h 
(sete horas) de efetivo trabalho escolar, 1h e 30 
mim de educação alimentar e nutricional e 1h 
(uma hora) de intervalo;

§ 3º O horário de funcionamento da 
Escola de tempo Integral tem início às 7h com 
saída às 16h e 30 min;

DO PÚBLICO ALVO E DA PRIORIDADE DE 

MATRÍCULA

Art. 13 – Terão prioridade à matrícula na 
Escola de Tempo Integral, os estudantes já 
matriculados ou que venham a matricular -se em 
alguma escola da rede municipal que oferte a 
modalidade.

Parágrafo único. As matrículas 
realizadas nas Unidades Escolares que ofertem 
a Educação Integral em Tempo Integral 
seguirão os critérios elencados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Deporto e 
Lazer. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14 – As Escolas Municipais de 
Tempo Integral terão metas e resultados a
serem alcançados de acordo com os 
indicadores de qualidade estabelecidos pelo 
Ministério da Educação, a partir dos dados 
apresentados pela avaliação do SAEB. 

Art. 15 – As Escolas Municipais de 
Anajatuba, organizada em Tempo Integral serão 
monitoradas semestralmente, visando a 

melhoria do processo de gestão pedagógica e 
administrativa. 

Parágrafo único – Os segmentos 
que compõem a comunidade escolar das
Escolas Municipais de tempo Integral serão 
submetidos ao acompanhamento e à avaliação 
periódica em colegiado pela gestão escolar, 
equipe de Coordenadoria das Escolas 
Municipais de Tempo Integral. 

Art. 16 – As diretrizes, os 
procedimentos e a forma de organização da 
Escola Municipal de Tempo Integral serão 
orientadas por meio de diretrizes próprias 
emanadas pela SEMED e pelo CME. 

Art. 17 – Os casos omissos serão 
dirimidos pela Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Desporto e Lazer e 
respectivas coordenações, junto à gestão 
administrativa e pedagógico da Escola integral 
de tempo Integral. 

Art. 18 – Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando o 
DECRETO Nº 333/2023, DE 21/09/2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ANAJATUBA/MA, EM 11 DE DEZEMBRO DE 

2024. HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito 
Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -
PORTARIA N° 051/2024

PORTARIA Nº. 051/2024

DESIGNAÇÃO DO FISCALDE

CONTRATO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ANAJATUBA/MA, no uso de suas

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
do Município, Constituição Federal e,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da 
Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, o qual dispõe 
que a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração;

ART. 1º- Nomear como FISCAL DE

CONTRATO o servidor, PAULO SÉRGIO 

TORRES MENDONÇA, portador do CPF Nº
039.076.253-90 para exercer a função de 
fiscal de contratos celebrados entre o
Município de Anajatuba/MA e terceiros, 
durante o exercício do corrente ano, no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º- Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, 
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fica garantida pela administração, as
condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na Lei
Federal nº 8.666/93, onde caberá, ainda, no
que for compatível com o contrato em
execução, fiscalizar e acompanhar a 
Execução dos Contratos de empresa 

especializada para fornecimento de 

soluções em sistemas informatizado 

integrado de Gestão Hospitalar, 

Ambulatorial, e controle de Estoque , 
oriundos da Secretária Municipal de Saúde.
Devendo, portanto:

I – Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos
relatórios;

II – Propor a celebração de aditivos ou
rescisão, quando necessário;

I – Controlar o prazo de vigência do
contrato sob sua responsabilidade;

I – Manter controle atualizado dos
pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, cuidando para que o valor do
contrato não seja ultrapassado;

II – Comunicar formalmente à unidade
competente, após contatos prévios coma
contratada, as irregularidades cometidas
passíveis de penalidade;

III – Solicitar, à unidade competente,
esclarecimentos acerca do contrato sobsua
responsabilidade;

IV – Autorizar, formalmente, quando
do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da 
contratada;

V – Manter, sob sua guarda, cópia
dos processos de contratação;

I – Manter, sob sua guarda, cópia
dos processos de contratação

X – Encaminhar, à autoridade
competente, eventuais pedidos de
modificações no cronograma físico-financeiro,
substituições de materiais e equipamentos,
formulados pela contratada;

XI – Confrontar os preços e 
quantidades constantes da Nota Fiscal com 
os estabelecidos no contrato;

XII – Receber e atestar Notas Fiscais 
e encaminhá-las à unidade competente para
pagamento;

XIII – Verificar se o prazo de
entrega, especificações e quantidades
encontram-se de acordo com o estabelecido
no instrumento contratual.

Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser
entregue pelo Setor de Compras,
imediatamente após a ciência de sua 
nomeação, pasta contendo cópias, no 
mínimo, do Edital de Licitação e de todos os 
seus anexos e do Contrato com sua 
respectiva publicação e, oportunamente, de 
seus aditamentos, garantindo -lhe, assim, o 
domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 4º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato
amplo e irrestrito acesso aos autos do
processo administrativo relativo ao Contrato
sob fiscalização.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seusefeitos 
para 02 de janeiro de 2024.

Anajatuba/MA, 03 de
dezembro de 2024. 
HÉLDER LOPES

ARAGÃO - Prefeito

Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -
PORTARIA N° 052/2024

PORTARIA Nº. 52/2024 

DESIGNAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, Constituição Federal e, 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93 – Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, rito utilizado à 

época da contratação , o qual dispõe que a 
execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um representante da 
Administração;
ART. 1º - Nomear como FISCAL DE 

CONTRATO o servidor, PEDRO ANTÔNIO 

LOPES GOMES , portador do CPF Nº 
623.153.173-20, para exercer a função de fiscal 
de contratos celebrados entre o Município de 
Anajatuba/MA e terceiros, durante o exercício 
do corrente ano, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Administração.
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, 
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fica garantida pela administração, as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida 
observância do disposto na Lei Federal nº 
8.666/93, onde caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em execução, 
fiscalizar apenas os contratos de Assessoria de 

Controle Interno, oriundos da Secretaria 
Municipal de Administração; Secretaria de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer; Secretária 
de Saúde. Devendo, portanto:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;
II – Propor a celebração de aditivos ou 

rescisão, quando necessário;  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato 
sob sua responsabilidade; 
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos 
efetuados, em ordem cronológica, cuidando 
para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado; 
V – Comunicar formalmente à unidade 
competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade; 
VI – Solicitar, à unidade competente, 
esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 
VII – Autorizar, formalmente, quando do término 
da vigência do contrato, a liberação da garantia 
contratual em favor da contratada; 
VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos 
processos de contratação;
IX – Manter, sob sua guarda, cópia dos 

processos de contratação
X – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 
XI – Confrontar os preços e quantidades 
constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos 
no contrato; 
XII – Receber e atestar Notas Fiscais e 
encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;
XIII – Verificar se o prazo de entrega, 

especificações e quantidades encontram -se de 
acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual. 
Art. 3º - Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue 
pelo Setor de Compras, imediatamente após a 
ciência de sua nomeação, pasta contendo 
cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e de 
todos os seus anexos e do Contrato com sua 
respectiva publicação e, oportunamente, de 
seus aditamentos, garantindo -lhe, assim, o 
domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado. 
Art. 4º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato 

amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Contrato sob 
fiscalização. 
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº 023, de 
19/05/2023. 

Anajatuba/MA, 11 de dezembro de 2024. 
HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEIS - LEI N° 638/2024

LEI Nº 638 DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, COM 

VISTAS A ASSEGURAR O DIREITO HUMANO 

À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições 
legais, consoante ao que determina a 
inteligência do art.158, inciso II, da Constituição 
do Estado do Maranhão, bem como a Lei 
Orgânica do Município, a Câmara Municipal de 
Anajatuba/MA, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei, cria o SISAN municipal e seus 
componentes, bem como define parâmetros 
para elaboração e implementação do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
em consonância com os princípios e diretrizes 
estabelecidas pela Lei Federal nº 11.346, de 15 
de setembro de 2006, com os Decretos 
Federais nºs: 6.272, de 2007, 6.273, de 2007, 
7.272, de 2010 e LOSAN Estadual Nº 
10.152/2014 que revoga as Leis nº 8.541 de 
dezembro/2006 e a 8.630/2007, com o propósito 
de garantir o Direito Humano à Alimentação 
Adequada.

Art. 2º A alimentação adequada é um direito 
fundamental do ser humano, inerente à 
dignidade da pessoa humana e indispensável à 
realização dos direitos consagrados na 
Constituição Federal, devendo o Poder Público 
adotar todas as políticas e ações que se façam 
necessárias para assegurar, promover e 
garantir que todos estejam livres da fome, da 
má alimentação, da má nutrição e tenham 
acesso à alimentação adequada.
§ 1º Considera-se alimentação adequada 
quando cada homem, mulher e criança, sozinho 
ou em companhia de outros, tem acesso físico e 
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econômico, ininterruptamente, à alimentação 
adequada e aos meios para sua obtenção.

§ 2º Considera-se o direito de estar livre da 
fome a não postergação do direito humano à 
alimentação adequada e nutrição, requerendo 
ações estruturantes a toda população em 
situação de risco nutricional e desnutrição, 
mesmo em épocas de desastres naturais ou 
não, de forma emergencial ou com ações 
específicas.

§ 3º É dever do Município a formulação de 
políticas públicas específicas com a finalidade 
de assegurar a realização deste direito à 
população, sendo vedada a utilização dos 
alimentos como instrumento de pressão política 
e econômica, bem como respeitar, proteger, 
promover, prover, informar, monitorar, fiscalizar, 
avaliar a realização do direito humano à 
alimentação adequada e garantir os 
mecanismos para sua exigibilidade.

Art. 3º Considera-se segurança alimentar e 
nutricional a garantia do direito humano 
fundamental ao acesso regular e permanente a 
alimentos de qualidade, em quantidade 
suficiente, sem comprometer a garantia da 
cobertura a outras necessidades essenciais, 
com base em práticas alimentares saudáveis, 
que respeitem a diversidade cultural e sejam 
social, econômica e ambientalmente 
sustentáveis. 

Art. 4º A segurança alimentar e nutricional 
abrange: 

I - a ampliação das condições de acesso aos 
alimentos por meio da produção, em especial da 
agricultura tradicional e familiar; do 
processamento, da industrialização, da 
comercialização, incluindo-se os acordos 
internacionais; do abastecimento e da 
distribuição dos alimentos, incluindo -se a água, 
bem como da geração de emprego e da 
redistribuição da renda; 

II - a conservação da biodiversidade e a 
utilização sustentável dos recursos;

III - a promoção da saúde, da nutrição e da 
alimentação da população, incluindo -se grupos 
populacionais específicos e populações em 
situação de vulnerabilidade social;

IV - a garantia da qualidade biológica, sanitária, 
nutricional e tecnológica dos alimentos, bem 
como seu aproveitamento, estimulando práticas 
alimentares e estilos de vida saudáveis que 
respeitem a diversidade étnico -racial e cultural 
da população;

V - a produção de conhecimento e o acesso à 
informação;

VI - a implementação de políticas públicas e 
estratégias sustentáveis e participativas de 
produção, comercialização e consumo de 
alimentos, respeitando-se as múltiplas 
características culturais do Município. 

CAPÍTULO II

DO SISTEMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL, SEUS OBJETIVOS, 

PRINCÍPIOS E COMPOSIÇÃO NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA.

Art. 5º O Sistema de Segurança Alimentar e 
Nutricional (SISAN) no âmbito do Município de 
Anajatuba/MA, reger-se-á pelos seguintes 
princípios:

I - universalidade e equidade no acesso a uma 
alimentação adequada, sem qualquer espécie 
de discriminação;

II - Preservação da autonomia e respeito à 
dignidade das pessoas;

III - participação social na formulação, 
execução, acompanhamento, monitoramento e 
controle das políticas e dos planos de 
segurança alimentar e nutricional em todas as 
esferas de governo;

IV - transparência dos programas, ações e 
recursos públicos e privados, e dos critérios 
para sua concessão.

Art. 6º O Sistema de Segurança Alimentar e 
Nutricional (SISAN) no âmbito do Município de 
Anajatuba, Estado do Maranhão tem como base 
as seguintes diretrizes:

I - promoção da intersetorialidade das políticas, 
programas e ações governamentais e não -
governamentais;

II - descentralização das ações e articulação, 
em regime de colaboração, entre as esferas de 
governo;

III - monitoramento da situação alimentar e 
nutricional, visando o planejamento das políticas 
dos planos e ações nas diferentes esferas de 
governo;

IV - conjugação de medidas diretas e imediatas 
de garantia de acesso à alimentação adequada, 
com ações que ampliem a capacidade de 
subsistência autônoma da população;

V - articulação entre orçamento e gestão; 

VI - estímulo ao desenvolvimento de pesquisas 
e à capacitação de recursos humanos.
Art. 7º O Sistema de Segurança Alimentar e 
Nutricional (SISAN) no âmbito do Município de 
Anajatuba/MA, tem por objetivos formular e 
implementar políticas, planos e ações de 
segurança alimentar e nutricional, estimular a 
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integração dos esforços entre governo e 
sociedade civil, bem como promover o 
acompanhamento, o monitoramento e a 
avaliação da Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 8º A consecução do Direito Humano à 
Alimentação Adequada e da segurança 
alimentar e nutricional da população no âmbito 
do Município de Anajatuba/MA, far -se-á por 
meio do Sistema de Segurança Alimentar e 
Nutricional (SISAN), integrado pelo poder 
publico e por instituições privadas municipais ou 
não, com ou sem fins lucrativos, afetas à 
Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 9º O Sistema de Segurança Alimentar e 
Nutricional (SISAN), no âmbito do Município de 
Anajatuba/MA, respeitada a legislação nacional 
pertinente no que couber, é composto:
I – Pela Conferência Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional;
II – Pelo Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Município (COMSEA);
III – Pela Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional (CAISAN);
IV – Por um órgão gestor responsável pela 
política de Segurança Alimentar e Nutricional no 
âmbito do Município.
V – por outros órgãos, entidades e instituições 
privadas municipais ou não, com ou sem fins 
lucrativos, que façam adesão e que respeitem 
os critérios, princípios e diretrizes do Sistema de 
Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN).

SEÇÃO I

DA CONFERÊNCIA DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO 

DE ANAJATUBA/MA

Art. 10º A Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, precederá as etapas 
estadual e nacional, será convocada, em tempo 
não superior a 04 (quatro) anos, pelo Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
(COMSEA) e Prefeitura Municipal, obedecendo 
a critérios estabelecidos pela convocação das 
etapas estadual e nacional, que também definirá 
seus parâmetros de composição, organização e 
funcionamento, por meio de regulamento 
próprio.

Parágrafo único. A Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional é a instância 
responsável pela apresentação de proposições, 
diretrizes e prioridades para a Política e para os 
Planos Municipal e Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional, bem como proceder à 
sua revisão; 

SEÇÃO II

DO CONSELHO DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO 

DE ANAJATUBA/MA (COMSEA)

Art. 11. Fica criado o Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA), 
órgão permanente, colegiado, de 
assessoramento imediato ao Prefeito do 
Município, composto por 12 (doze) membros, 
igual ao número de suplentes e vinculado à 
Secretaria municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, tem como objetivo 
propor, deliberar sobre programas, projetos, 
ações e políticas de Segurança Alimentar e 
Nutricional de que trata esta Lei, monitorar e 
avaliar a sua execução.

Art. 12. Compete ao Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA):

I – Exercer o controle social sobre a PSAN;

II – propor, deliberar e aprovar o Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
juntamente com a CAISAN em conformidade 
com as diretrizes das Conferências de 
Segurança Alimentar e Nutricional;

III – propor, deliberar, apreciar e monitorar 
planos, programas e ações da política de 
segurança alimentar e nutricional, no âmbito 
municipal a serem executados em todas as 
secretarias do Município;

IV - incentivar as parcerias que garantam 
mobilização e racionalização dos recursos 
disponíveis;

V – Manter estreitas relações de cooperação 
com outros Conselhos Municipais e com o 
Conselho Estadual e Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional na consecução da 
política Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional;

VI – deliberar sobre a realização, coordenação e 
promoção de campanhas de educação 
alimentar e de formação da opinião pública 
sobre o Direito Humano à Alimentação 
Adequada;

VII – deliberar e apoiar a atuação integrada dos 
órgãos municipais e das organizações da 
sociedade civil envolvidos nas ações voltadas à 
promoção da alimentação saudável e ao 
combate à fome e à desnutrição;

VIII – elaborar e votar seu regimento interno;

IX - Acompanhar a aplicação dos recursos 
públicos da Política de Segurança Alimentar e 
Nutricional, alocados em todas as secretarias do 
Município;

X – mobilizar e apoiar entidades da sociedade 
civil na discussão e na implementação de ações 
públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;
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XI - exercer outras atividades correlatas.

Art. 13. O Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional (COMSEA) do Município de 
Anajatuba/MA, tem a seguinte composição:

I – 04 (Quatro) (um terço– 1/3) representantes 
de secretarias municipais afins a política de 
SAN; 
II - 08(Oito) entidades representantes da 
sociedade civil organizada (dois terços – 2/3) 
eleitos em assembleia geral entre os seguintes 
setores: movimentos populares organizados, 
associações comunitárias e organizações não 
governamentais; instituições religiosas; 
associações de classe profissionais e 
empresariais; movimentos sindicais, de 
empregados e patronal, urbanos e rurais afins a 
política de SAN e outros que existirem no 
município preferencialmente afetos a política de 
SAN.

III – opcionalmente, observadores, incluindo -se 
representantes de outros conselhos municipais, 
órgãos federais, estabelecimentos bancários ou 
outros organismos municipais, estaduais ou 
nacionais com agências estabelecidas no 
município.

§ 1º - O mandato dos (as) conselheiros (as) 
mencionados nos incisos anteriores é de 2 
(dois) anos, permitida a sua recondução por 
mais dois mandatos consecutivos, e a sua 
substituição. 

§ 2º - Os membros do COMSEA serão 
nomeados pelo Prefeito do Município de 
Anajatuba/MA.

Art. 14. O Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – COMSEA, contará em 
sua estrutura com uma Presidência, uma 
Secretaria Geral e uma Secretaria Executiva, 
sendo as duas primeiras da sociedade civil 
eleitos pelo pleno do COMSEA e a última do 
poder público indicado pelo prefeito municipal.

Art. 15. Os órgãos e entidades da administração 
pública municipal fornecerão, mediante 
solicitação do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional (COMSEA) dados, 
informações e colaboração para o 
desenvolvimento de suas atividades.
Art. 16. As despesas decorrentes das atividades 
do Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Município correrão por conta de 
dotações orçamentárias específicas 
disponibilizadas pela Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, incluindo 
as despesas com diárias, viagens e outras 
despesas necessárias para a atuação efetiva 
dos conselheiros, bem como servidores, 
suprimentos e infraestrutura necessária ao seu 

perfeito funcionamento.

Art. 17. O Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional observará as diretrizes, 
planos, programas e ações da política nacional 
e estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional.

Art. 18. O exercício do mandato de conselheiro, 
tanto efetivo quanto suplente, no COMSEA é 
considerado serviço de relevante de interesse 
público e não remunerado.

Parágrafo Único: Fica vedado o exercício de 
mandato de conselheiro/a como representante 
da sociedade civil por parte de ocupantes de 
cargos públicos governamentais de livre 
nomeação e exoneração, em todas as esferas 
de governo, enquanto estiver exercendo o 
cargo.

SEÇÃO III

DA CÂMARA  INTERSETORIAL DE 

SEGURANÇA  ALIMENTAR  E NUTRICIONAL 

DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

Art. 19. A Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional integrada por Secretarias 
do Município responsáveis pelas pastas afetas à 
consecução da Segurança Alimentar e 
Nutricional, possui as seguintes atribuições, 
dentre outras:

a) Intensificar, promover e articular debates 
e ações de Segurança Alimentar e 
Nutricional entre poder público e 
Sociedade Civil, incluindo órgão gestor e 
COMSEA, com o fim precípuo de 
garantir progressivamente o Direito 
Humano à Alimentação Adequada;

b) Elaborar, a partir das diretrizes 
emanadas das Conferências de 
Segurança Alimentar e Nutricional e do 
COMSEA, a Política e o Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, 
indicando diretrizes, metas, fontes de 
recursos e instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e 
avaliação de sua implementação;

c) Acompanhar a execução da Política e 
do Plano no âmbito do Município, 
coordenada pelo órgão gestor da Política 
de Segurança Alimentar e Nutricional 
local;

d) Estimular e manter estreita relação de 
cooperação com outras Câmaras 
similares e COMSEA de outros 
municípios ao articular as políticas e 
planos de Segurança Alimentar e 
Nutricional;

e) Promover canais de interação para o 
exercício de atuação integrada de 
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e) órgãos públicos e instituições 
privadas para a garantia progressiva do 
Direito Humano à Alimentação 
Adequada;

f) Manter interlocução permanente com o 
COMSEA, com o órgão gestor da política 
de Segurança Alimentar e Nutricional e 
com outros órgãos de execução da 
mesma;

g) Acompanhar propostas do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento Anual;

h) Monitorar e avaliar, juntamente com o 
COMSEA e órgão gestor local e de 
forma integrada, a destinação e 
aplicação de recursos nos diversos 
programas e ações de Segurança 
Alimentar e Nutricional;

i) Elaborar e aprovar o seu regimento 
interno;

j) Monitorar e avaliar os resultados e 
impactos da Política de Segurança 
Alimentar e Nutricional;

k) Encaminhar processo de adesão do 
Município ao Sistema de Segurança 
Alimentar e Nutricional, conforme 
previsão legal;

l) Assegurar que as recomendações do 
COMSEA sejam acompanhadas 
adequadamente pelos órgãos 
governamentais, apresentando relatórios 
periódicos ou sempre que solicitados;

m) Desenvolver estudos e pesquisas para 
fundamentar as análises de 
necessidades e formulação de 
proposições para a área de Segurança 
Alimentar e Nutricional;

n) Participar dos Fóruns Bipartites e 
Tripartites, sempre que convocados, 
observando, no que couber, legislação 
Estadual e Federal sobre o assunto.

SEÇÃO IV

DO ÓRGÃO GESTOR RESPONSÁVEL PELA 

POLÍTICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE ANAJATUBA/MA

Art. 20. Fica criado o Departamento de 
Segurança Alimentar, órgão responsável pela 
gestão da Política de Segurança Alimentar e 
Nutricional, no município de Anajatuba, 
vinculada a Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social, compete:

I - Gerenciar a intersetorialidade necessária na 
execução da Política e do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, sob a 
coordenação da CAISAN do Município de 
Anajatuba/MA, em sintonia com o COMSEA;

II – Coordenar e articular, juntamente com a 
CAISAN, as ações no campo da Segurança 
Alimentar e Nutricional; 
III - Estimular e promover relações de 
cooperação com os COMSEA’s e CONSEA -MA 
para a estruturação do SISAN local;
IV - Elaborar e encaminhar a proposta 
orçamentária da Segurança Alimentar e 
Nutricional, para administração municipal;
V - Encaminhar à apreciação do COMSEA e da 
CAISAN relatórios trimestrais e anuais de 
atividades e de realização financeira dos 
recursos;

CAPÍTULO III

DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 21. O Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – PLAMSAN, resultado 
da pactuação intersetorial, será o principal 
instrumento de planejamento, gestão e 
execução da política de segurança alimentar e 
nutricional.
Parágrafo Único: A elaboração do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – PLAMSAN compete a Câmara 
Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, a partir das diretrizes emanadas das 
conferências municipais e do COMSEA.
Art. 22. O Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – PLAMSAN deverá 
conter:

I. Análise da situação municipal de 
segurança alimentar e nutricional;

II. Ser quadrienal e ter vigência 
correspondente ao plano plurianual;

III. Consolidar os programas e ações que 
atendem as diretrizes da segurança 
alimentar e nutricional e do Direito 
Humano à Alimentação Adequada 
explicitando nesta Lei, e indicar as 
prioridades, metas e requisitos 
orçamentários para a sua execução;

IV. Explicitar as responsabilidades das 
secretarias municipais, órgãos do 
governo, integrantes do SISAN, e seus 
mecanismos de integração e 
coordenação;

V. Incorporar estratégias intersetoriais e 
visões articuladas das demandas dos 
munícipes, com atenção para as 
especificidades dos grupos em situação 
de vulnerabilidade e de insegurança 
alimentar e nutricional, com respeito à 
diversidade social, cultural, ambiental, 
étnico-racial e a equidade de gênero;

VI. Definir seus mecanismos de 
monitoramento e avaliação.

Parágrafo Único: O Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional – PLAMSAN 

aDOM

Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF: ***.380.333-** em 11/12/2024 17:39:59 - IP com n°: 192.168.10.124
Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1240

14/16www.anajatuba.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 899/2024 - 11/12/2024PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA   |   EXECUTIVO   |   ISSN 2764-7218

será revisado a cada dois anos pela Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN, com base nas diretrizes e 
prioridades propostas pelo COMSEA, e no 
monitoramento de sua execução.
Art. 23. A pactuação e a cooperação para 
implementação da política de segurança 
alimentar e nutricional entre os entes federados 
serão definidas por meio de pactos de gestão 
pelo direito humano à alimentação adequada, 
elaborados conjuntamente pelas CAISAN´s 
(Federal, Estadual e Municipal) prevendo:

I. A formulação compartilhada de 
estratégias de implementação e 
integração dos programas e ações 
contidos nos planos de segurança 
alimentar e nutricional;

II. A expansão progressiva dos 
compromissos e metas, e a qualificação 
das ações de segurança alimentar e 
nutricional nas três esferas do governo.

CAPÍTULO IV

DA EXIGIBILIDADE DO DIREITO HUMANO À 

ALIMENTAÇÃO ADEQUADA

Art. 24. A alimentação adequada, como um 
direito humano fundamental e corolário dos 
direitos à dignidade humana e da liberdade, é 
um direito subjetivo público universal, 
autoaplicável, absoluto, indivisível, 
intransmissível, inalienável, irrenunciável, 
interdependente e inter -relacionado, 
imprescritível e de natureza extrapatrimonial e 
se exerce mediante:

I - Direito de petição e ao processo 
administrativo;

II - Direito de ação individual ou individual 
homogêneo, coletivo ou difuso, segundo os 
procedimentos judiciais previstos em lei;

III - Inclusão nos programas e ações de 
segurança alimentar nutricional.

Art. 25. Configura uma violação ao direito 
humano à alimentação adequada sempre que 
um indivíduo ou grupo se encontre em situação 
de fome e/ou desnutrição ou de não acesso à 
alimentação adequada.

Art. 26. A violação do direito humano à 
alimentação adequada a que se refere esta Lei 
será apurada em processo administrativo, que 
terá início mediante:

I - reclamação do ofendido ou seu representante 
legal;

II - ato ou ofício de autoridade competente;

III - comunicado de organizações não 
governamentais de defesa da cidadania e 
direitos humanos;

IV - comunicado do COMSEA  ou do CONSEA-
MA.

V – outras ferramentas de denúncia e apuração;

Art. 27. A destinação orçamentária para a 
realização de programas e ações de que trata 
esta Lei possui, por sua natureza, caráter 
prioritário, ficando vedada a transferência dos 
recursos para o atendimento de política diversa, 
salvo situação emergencial justificada, analisada 
pelo COMSEA, pelo órgão gestor e pela 
CAISAN;

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em 
contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ANAJATUBA/MA, EM 22 DE OUTUBRO DE 

2024. HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito 
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EQUIPE DE GOVERNO

Hélder Lopes Aragão
Prefeito

Danielle de Castro Diniz Oliveira
Vice-prefeito

Gicivaldo Nunes Machado
Controladoria do Município - CGM

Andre Luis Mendonca Martins
Procuradoria Geral do Município - PGM

Aurisciley Guia Sampaio
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer - SEMED

Edvan Sanches
Secretaria de Meio Ambiente - SMA

Marcio Sarges Moreira
Secretaria Municipal de Finanças - SMF

Jose Eduardo Castelo Branco de Oliveira
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Pesca e Abastecimento - SMAF

Maria Celeste de Freitas Santana Lima
Gabinete do Prefeito - GAB

Antonia do Espirito Santo Dutra Silva
Secretaria de Administração - SEMAD

Hilton Robson Oliveira Bastos
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Debora Dutra Ferreira
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social - SEMAS
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